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A elaboração da planilha orçamentária referencial para a contratação da reforma 

do elevador de santa felicidade, conforme SEI! 0131178-64.2021.8.16.6000, foi 

realizada seguindo os preceitos da Instrução Normativa deste TJPR IN 09/2019 e em 

conformidade com o Tribunal de Contas da União – Orientações para elaboração de 

Planilhas Orçamentarias de Obras Públicas. 

Os serviços a serem contratados são classificados como técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual. Para a estimativa do valor 

a ser contratado, foi elaborada planilha orçamentária com base em pesquisa de preços 

realizada junto ao mercado, por meio de cotações comerciais obtidas com empresas 

especializadas na elaboração de laudos técnicos de inspeção predial. 

A cotação de preços foi conduzida com base em critérios objetivos de 

comparabilidade, considerando empresas regularmente constituídas e atuantes no 

ramo pertinente ao objeto. Abaixo, apresenta-se o demonstrativo das cotações obtidas: 

 

Com base na análise das propostas apresentadas, considerou-se inexequível a 

cotação de menor valor, no montante de R$ 35.000,00, por se tratar de valor 

significativamente inferior aos demais obtidos, não sendo compatível com a 

complexidade e a natureza técnica dos serviços demandados. 

Dessa forma, o preço estimado da contratação foi fixado em R$ 163.860,00, 

com base na proposta válida de menor valor apresentada pela empresa Pistis 

https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=7788282&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21415&infra_hash=53bb351b1e7b2edcc7f8fb27caae402e31b7e65a89169ada3d4c1505cddd4af3
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=7788282&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21415&infra_hash=53bb351b1e7b2edcc7f8fb27caae402e31b7e65a89169ada3d4c1505cddd4af3
https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=7788282&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21415&infra_hash=53bb351b1e7b2edcc7f8fb27caae402e31b7e65a89169ada3d4c1505cddd4af3


2 RELATÓRIO DE ELABORAÇAO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REFERENCIAL PARA A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

Departamento de Engenharia e Arquitetura 

Divisão de Obras 

 

 

Assessoria, em conformidade com o disposto na Instrução Normativa na IN nº 09/2019, 

que permitem a utilização de pesquisa de mercado como parâmetro para definição do 

valor estimado, desde que observadas as devidas justificativas. 

Conforme dispõe o art. 3º, inciso IV, da Instrução Normativa nº 09/2019 do 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, na ausência de valores abrangidos pelo 

Sistema SINAPI ou por outras tabelas de referência oficiais, a pesquisa de preços 

poderá ser realizada por meio de pesquisa com os fornecedores, entre outros 

parâmetros admitidos pela norma. 

"Art. 3º Nas hipóteses em que os valores de custos unitários de insumos ou 
serviços não estejam abrangidos pelo Sistema SINAPI, nem por qualquer 
outra tabela de referência citadas no § 1º do artigo 2º, o Departamento de 
Engenharia e Arquitetura deverá realizar pesquisa de preços, mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, de forma individualizada ou combinada: 

[...] 
IV - pesquisa com os fornecedores.” 

A planilha orçamentária resultante da cotação foi anexada aos autos e compõe 

parte integrante da fundamentação técnica deste parecer, servindo de referência para 

a definição do preço máximo aceitável na licitação. As pospostas comerciais que 

embasam podem ser consultadas em Cotação COTAÇÕES (11440772). 

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS 

Para a presente contratação, não foram utilizadas composições unitárias 

oriundas de bases oficiais como SINAPI, ORSE ou SCO, uma vez que os serviços a 

serem contratados não estão contemplados por essas tabelas, por se tratarem de 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, como a 

emissão de laudo técnico de inspeção predial. 

BASES REFERENCIAIS 

 
A base referencial utilizada foi exclusivamente composta por cotações 

comerciais obtidas junto a fornecedores especializados, em conformidade com o artigo 

3º, inciso IV, da Instrução Normativa nº 09/2019 do TJPR, que autoriza a utilização de 

pesquisa de mercado com fornecedores na ausência de parâmetros em sistemas 

referenciais oficiais. 

As cotações foram conduzidas considerando critérios objetivos de 

comparabilidade entre empresas atuantes no ramo, com comprovação de regularidade 

fiscal e técnica, sendo descartadas propostas inexequíveis ou desproporcionais à 

complexidade do objeto. As propostas válidas utilizadas como base de cálculo constam 

no SEI nº 0131178-64.2021.8.16.6000. 
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BDI 

 
Considerando que a estimativa de preço para a presente contratação foi 

realizada exclusivamente com base em cotações comerciais obtidas junto a empresas 

especializadas, não foi aplicada a metodologia de cálculo do BDI tradicional, como se 

faz nas composições unitárias baseadas em sistemas referenciais como SINAPI, 

ORSE ou SCO. 

Nas propostas comerciais apresentadas pelos fornecedores, já estão incluídas 

as margens de lucro, despesas indiretas, riscos, encargos sociais e tributos incidentes, 

representando o valor final e total para a execução dos serviços ofertados. 

Conforme dispõe a Instrução Normativa nº 09/2019 do TJPR, em seu artigo 3º, 

inciso IV, a utilização de pesquisa de preços com fornecedores é admitida na ausência 

de preços em sistemas referenciais oficiais, não sendo obrigatória, nesse caso, a 

decomposição de custos por meio de aplicação de BDI. 

Dessa forma, o valor estimado foi fixado com base na menor proposta válida 

apresentada, considerando-se a razoabilidade do preço frente à média das cotações 

e à complexidade técnica dos serviços, sem necessidade de cálculo ou aplicação de 

BDI adicional. 

No valor orçado para o objeto deste certame licitatório NÃO foram acrescidas 

as taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) conforme o regime NÃO 

DESONERADO. Tal fato não impedirá ao futuro contratado optar pela outra forma de 

recolhimento (conforme permite a LEI nº 13.161/2015) e assumir eventuais custos ou 

despesas superiores às definidas na planilha orçamentária. 

É apresentado o modelo dos BDI’s Máximos a serem adotados conforme 

Tabela: 
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Para o cálculo do ISS, utilizou-se o valor de 5%, referente à Cidade de Curitiba. A 

elaboração de laudo técnico não se enquadra na lei de desoneração da folha de pagamento. 

 

 

 
Curitiba, 19 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 
 


